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Câmara Municipal de Cachoeira de Itaperniriç di-cuss?.o
ESTADO DO ESPIRITO SM>ír?:í^.9^

PROJETO DE RESOLTJÇSO lie Uç/^

POR. ^ 1D A p li

FIXA A RErOTfí^AÇto DOS VEREADORES
Ã CÂMARA D.E CA^ÍOÍSIRO DE ITAPEMI-
RIM E DÂ OUTRASNPRSVIDÊNGIAS.

Artigo le - Os Vereadores a. Gamara Muni
cipal de Gachoéiro de. Xtape-

mirim, na legislatura a iniciar-se em 31 de janeiro de 1977 ?
perceberão o seguinte subsidio;

a) pgrte fixa, de ® 1.300,00 (hum e tre
zentos cruzeiros), vedado o acréscimo,

de qualquer outra vantagem pecuniária
em razão do mandato, inclusive ajuda

de custo, representação e gratifica -
ÇclO 5

b) parte variável, de 573,50 (quinhen
tos e setenta e tres cruzeiros e. cin:.-

coenta centavos) por sessão, ordinária
a ou extraordinária,' até o máximo de
quatro (^) por més,

§ IQ - O subsídio, será pago mensal

mente,

§ 22 - O Vereador que não compare -

cer, ou, comparecendo, náo

participar das votações, não fará jus à remuneração proporcio
nal àquela sessão,

§ 32 -O Presidente da Gamara requi

sitará, mensalmente, a impor

tãncia necessária ao cumprimento desta Resolução,
§ 1+2 _ IIo caso de não ter sido rea

lizada a sessão, por falta '

de número legal, apenas farão jus à remuneração os que tiverem
comparecido e assinado o livro de ponto, consignando-se a hora ;
da assinatura.

Artigo 22 - Os valores do subsídio fixado
no artigo anterior serão reajustai

dos a uartir de 1978, nas mesmas bases estabelecidas para os De
putados do Estado do Espírito Santo, respeitados os limites legais
e constitucionais.

Artigo 32 - Ficará prorrogada para- a legis
latura seguinte a vigência da

remuneração que não for alterada antes do término da anterior,
segue
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Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Artigo ífQ - A despesa decorrente desta Hesoln-
ção correrá à conta de recursos pro

prios consignados na Lei Orçamentária,
Artigo 5^ - Revogam-se as disposições em contr£

rio.

Sais das Sessões, 13 de dezembro de 197^.
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Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUgriO RS 0-2^ /m.

FIXA A REMUNERANDO DOR VEREADORES
A gamara de GAGHOSIHO de ITAPEMI
RIM E D/í OUTRAS PROVIüSNGIAS,

Artigo 12 - Os Vereo.dores à Gamara líuni-
cip-":l de Gachoelro de Itape

mirim, na legislatura a iniciar-se em 31 de janeiro de 1977
perceberão o seguinte subsídio: ■ ■■ ■• . . j

rO pp,rte fixa, , de 1,300 jOO " '(hum e tr_e
zentos cruzeiros), vedado o acréscimo
de q.ua.lquer outra vantagem pecuni'ria
em raaão do mandato, inclusive ajuda
de custo, representação e gratifica -
n pri •

b) p.arte variável, de 5735^0 (quinhén
tos e setenta e três'cruzeiros e cin-■ x
coenta centavos) por sessão, ordinár_i
a ou ,extraordinária ,■ até o méxirib de
quatro C^-) por mês,

§ IQ -O subsídio será p':.go mensal
mente, ■

§ 22 - O Vereador que não compare -
cer, ou, comparecendo, n-o

participar das votações, não f.ará jus à remuneração proporcio.
nal aquela sessão,

§ 32 „ O Presidente da Gamara requi^
sitará, mensalmente, a impor

tancia necessária ao cumprimento desta Resolução,
§ t2 _ No caso de não ter sido rea

lizada a sessão, por falta '
de iTamero legal, apenas farão jus à remuneração os que tiverem
com-oarecido e assinado o livro de ponto, consigno.ndo-se - hora
da assinatura.

Artigo 22' - Os valores do subsídio f.lX3.do
no artigo anterior serão reajustas

dos a partir de 1978, nas mesmas bases estabelecidas para os De
putados do .Estado do Espírito 3:anto, respeitados os limites legais
e constitucionais,

A.-tigo 32 - Ficará prorrogada para a legis
latura seguinte a vigência da

-remuneração que não for alterada antes do término da anterior,
segue,
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Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Artigo hQ - k despesa decorrente desta Resolu
ção correrá â conta de recursos pro,

prios consignados na Lei Orçamentária»
Artigo 5^ _ Revogam-se as disposições em contra

rio.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 1976.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTTSTTgÁ.

PROJETO DE L3I

INICIATIVA:

RELATOR:

F^der Le':^isl^tive Mn.nici"dc. 1

_N»__02/76_

PARECES

Apesar do matárin nada apresent r de ilegalidadee. somcmos

de apini~o centraria a aprovação da mesma, por 'acharmos que a

arrecadação ■mu.nicipal dc próximo ano não comportaroí muitos encargos

Sala das Cciiiis-3~es, 13 de dezemhrc de 1976.-

QyL^ fíjo ^

PASECBR E?d AP,..RTADQs

A matéri-- é c-nstitucional e legal, conforrae
2  30 manifestor, o ilustre rele-tcr, Vereador -^'"-Icindo ®ouza ,

'^uantc à fixação nas ha es propostas acredito
seja adequada para remuneração dos futures Edis, pelo que sou fc
vcrãvel •' prcvoíçro da matéria,

S o meu parecer ,

Sula dois Coraissõer: , 13 de dezomhrc de 1976.
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